


Banco do Brasil - Documento

legais
forem atri

pessoal; e

de gestão,

eletrônica q

obrigaçöes

transações

e que

Regulame
base no i

LICIT

utilizar o

endereços

segurança
lnternet,
www.l

Pessoais n
Tratam

cadastram
representa
autoridade

Acordo,

refeitura de Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

ROGABA

CoNTRATO No 04/SL C12026

, os custos gerados pela disponib lização da tecnologia da informação, com

lll do artigo 50 da Lei no 10.520, de 1710712002, e informaçöes constantes no

do sistema.

cLAusuLA TERGEIRA- DAS coNDlçöES DE uso

| - O óRGÃO e seus representantes somente ficarão habilitados a

itaçöes-e após o cadastramento e¡n agência do BANCO. No processo de
o ÓnCeO deverá fornecer documentos com a relação de seus
com identificação dos respectiros perfis de acesso (apoio, pregoeiro e

petente), os quais serão reconrecidos como legítimos para realizarem
le:rônicas no Licitações-e;

ll - A partir do cadastra'nento, o ÓnCAO e seus representantes
habilitados para operarem as funcionalidades do Licitaçöes-e que lhes

s;

lll - A utilização do Licitaçöes-e exigirá o uso de chave e senha

lV - O Licitações-e poderá ser acessado diretamente nos

cos www,bb.com.br, opção L citaçöes, na área salas de negócios ou

.com.br, podendo o ÓnCÃO providenciar, no seu próprio portal da

<ão com aqueles endereços, observadas as instruções técnicas e
o BANCO

CLÁUSULA QUARTA. TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

| - As Partes reconhecem que no âmbito dos serviços deste
nam, coletam, processam ou de qualquer outra forma Tratam Dados

categori a de Control adores, considerados nd ivid ualmente em relaçao aos

d Ð dados pessoals que real izam conforme seus próprios e ndividuats critérios

le e atrib u ição de final idades ("Ccntrolad ores ndepen dentes")

parágrafo t]nico - O BANCO poderá manter e tratar, tanto

anto manualmente, os dados pessods relacionados aos usuários do licitações-

m necessários para a execução deste Acordo ou para cumprimento de

aiS
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DAS GARACTERIST¡CAS DO

| - Está estruturado em funcionalidades gerais e específicâs, As
gerais são de acesso comum a trdos os interessados. As específicas são

ito aos compradores e aos fornecdores cadastrados;

ll - Contará com, no nínimo, as funcionalidades previstas no

, de 23.09.2019, classificadas em:

a)funcionalidades de acesso exclusivo Oo ÓneÃO;

b) funcionalidades de acesso exclusivo dos fornecedores
e

c) funcionalidades de ajuda e de consultas diversas de

usuários e dos cidadãos em geral.

lll - O BANCO pode rá agregar novas funcionalidades ao

e analisar a viabilidade técnica de inplantação de sugestões Oo ÓReÃO;

lV - Todas as transações realizadas nas funcionalidades
registrarão os usuários que as reslizaram e utilizarão procedimentos de

tas como: autenticação, assinatra digital de documentos eletrônicos
histórico de chaves/senhes, cópia de segurança, dentre outros;

V - As modalidades de li:itação passÍveis de serem efetuadas por
-e serão aquelas permitidas em Lei. O Licitaçöes-e possibilitará, ainda,

ubição de bens e contratação de obras e serviços, nos casos de dispensa de
nos incisos I e ll do artigo 24 da Lei de Licitaçöes; e

Vl - O Licitações-e d sponibilizará, após o encerramento do

rio, caso haja interesse do ÓRCÃO, arquivo retorno com as informaçöes
processos licitatórios homologados.

cLÁusuLA sExTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÖES

| - DO ÓnCÃO

a) responsabilizar-se pelo uso sigiloso e correto das chaves

cabendo ao BANCO a responsabildade por eventuais danos decorrentes de

o, inclusive por terceiros; b
¡or Janaina Soler Cavalcanti - Chefe DLC.
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b) observar as disposições legais vigentes paÿa a realizaçâo

entos de cada modalidade de licitação ou os referentes à aquisição de bens,

ços nos casos de dispensa ou ine>igibilidade de licitação, por intermédio de

tcc;

c) responsabilizar-se pelo correto uso e por todas as

cas efetuadas nas funcionalidades especÍficas restritas ao seu âmbito,

+, por parte de seus representante; legais;

d) homologar os re;ultados das licitaçöes no Licitaçöes-e;

e) utilizar a rede de agências do BANCO, para efetuar os

aos licitantes vencedores;

f) responsabi izar-æ por todas as condiçöes legais, técn icas

econôm cas pactuadas com OS fcrnecedores por melo do Licitaçöes-e e

lquer fasô do processo ticltatório não cabendo ao BANCO qualq uer

cu responsabi idade em especial, na elabotação de ed itais e aviSOS

recu rsos e tm pug naçoes formal zação de contratos, acompan ham ento e

de sua execução;

g deci di r sobre os casos de suspe nsão ô prorrogaçã o dos

pnncrp almente qua nto a p -orrogação do pe ríodo de acolh tmento de

d isputa de SA la virtua t, quando da desconexao de seu S com putadores ou do

da rede mundial de computadores - lnternet;

h)responsabilizar-sepeloarmazenamentodosdados
cada processo licitatório, após o ptazo de guarda das informações pelo

i) ressarcir mensalmente o BANCO dos valores

a despesas e custos com a disronibilização do Licitaçöes-e, nos termos

Sexta

II - DO BANCO

a) Manter o funcionamento do Licitaçöes'e,

em analisár e implementa', a Seu critério, quando necessárias e

visando a melhoria do Licitaçöes'e;

b) Restabelecer, com maior brevidade Possível, o

, quando eventualmente ocorrer a g¡a indisponibilidade, por motivos técn cos,

nternet ou por outras circunstâncias alheias à vontade do BANCO, näo

ualquer responsabil dade pelas ocorências a que não tiver dado causa;

por Janaina Soler Cavalcanti - Chefe DLC.
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c) lndisponibilizar c Licitaçöes-e para utilização, com prévio

ÃO, por meio de mensagem eletrônica, em funçäo da necessidade de
manutenção, reparos inadiáveis, alteraçöes e outras exigências técnicas.

rutenção do Licitaçöes-e ocorrer em dias não úteis, não caberá ao BANCO
prévio aviso ao ÓnCÃo;

d) Manter sigilo sobre as transações bancárias e/ou

forma da Lei Complementar n.o 1G5, de 10.01.2001 e sobre as informaçöes
como sigilosas pelo regulamento do pregão eletrônico (chaves, senhas,
ó fornecedor autor do menor lance, até o momento da divulgação do

licitação, dentre outras);

e) Prestar, ao ÓRCÃO, suporte técnico via telefone, serviço
havendo necessidade, visita domicilhr pela agência de relacionamento;

f) Disponibilizar ca'tais de comunicação para informações,
maçöes ou quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários;

g) Suspender o acesso ao Licitaçöês'ê êrll caso de tentativa
respectivo sítio, não observância da legislação que normatiza aS compras e

v:a lnternet, descumprimento das :brigações previstas neste ACORDO ou

circunstância que possa vir a colccar em risco a segurança e a integridade
nibilizado aos usuários ou da licitação em curso, mediante comunicação ao
do necessário, aos fornecedores :adastrados; e

h) Manter armazenado por 30 (trinta) dias os dados dos
concluídos.

CLÁUSULA SÉÏMA. DO RESSARCIMENTO

O ÓnCÃO ressarcirá rnensalmente o BANGO das despesas e

isponibilização da tecnologia da informação, os seguintes valores:

R$ 1 16,25 (cento e dezesseis reais e vinte e cinco centavos) por

rio aberto no Licitaçöes-e, acrescido de R$ 10,47 (dez reais e quarenta e

)por lote que tenha alcançado sua situação final.

P arágrafo P flmel ro o ressa rctmento dos valores previstos

u la sera efetuad o pelo óncÃo nc d ra 20 (vinte) do mes su bsequente, e

e S as l¡ citaçoes e lotes disputad os no mES antenor por meio de débito na

no 76.000-5 Agência 2923'8

Parágrafo
pactuado, implicará

Segundo - f, não pagamento do ressarcimento dos
na incidência de multa de 2o/o (dois por cento) e juros

¡or Janaina Soler Cavalcanti - Chefe DLC.
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1% (um por cento) ao mês ou fração, sobre o valor inadimplido, contados a

do vencimento até a efetiva regularização.

CLÁUSULA OITAVA. EA PUBLICIDADE

Fica assegurado ao ÓnCÃO e ao BANCO o direito de anunciar ao

ACORDO ora celebrado, de forma e maneira a atender a estratégia de

mrbas as partes.

parágrafo Único - O ÖnClO, ao divulgar qualquer redução de

ou indiretos ou eventual ganho gerados pelo uso do Licitaçöes'e,
a destacar que o Licitações'e foidisponibilizado pelo BANCO'

CLÁUSULA NONA. DA CESSÃO

a

sua

naú eletronicamente

referido nesta cláusula.

CLÁUSULA DÉC¡MA PRIFIEIRA - DO PRAZO

a cláusula anterior.

do, o qu

ou prorrog

do presente ACORDO

por Janaina Soler Cavalcanti - Chefe DLC' PA8312026

RDO vigerá pelo prazo de 01 (um) ano, a partir da dala da sua assinatura,

duraçãõ prorrogada por mais 0t (um) ano e ser resilido a qualquer tempo,

qualquer das partes, Sem a expressa anuência da outra, transferir ou ceder,

b, os direitos e obrigações assumidos neste ACORDO.

cLÁusuLA DÉclMA - DA RESILIçÃo

As partes, unilateralmente, poderão resilir o presente AcoRDO,

ente do motivo, mediante prévio a,¿iso de 90 (noventa) dias'

parágrafo Único - Da resilição não caberäo direitos

, ficando as partès obrigadas ao cunprimento das obrigaçöes assumidas, até

cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA 'DA PUBLIGAçAo

O ÓRGAO publicará extrato do presente ACORDO

e deverá ocorrer até 20 (linte) dias após a sua assinatura

ado mediante lavratura de termo aditivo'

CLÁUSULA DÉC¡MA T=RCEIRA - DO FORO

As partes elegem o fo-o da comarca de sorocaba - sP, com

ressa a qualquer outro, poi mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas que

no Diário
podend o

DLC/SL
.$
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E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 02

de igual teor e forma, que leram e acharam conforme, na presença das

q -re também o assinam

So rf, 2026.

SE NO DE DE SOROCABA
Glauco Enrico F ça- Diretor Geral

sERVrçO DE AE ES so
Emerson de Sousa - Fiscalizador

BANCO DO BRqS¡L S.A
Ricardo Nunes da Cruz ' Gerente Geral

Martins

02.
Íi;lui\i; l,;ili:tÚÜ;"'cl\

&
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TERMo oe c¡Êncn E DE NorFlcAçÃo (cotlrRATos)

Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Sorocaba'

O: Banco do Brasil S.A.

lf (DE ORIGEM): 04lSLCl2o26

lzaçáo de sistema eletrônico de lici'ações (licitações-e).

IERMO, nós, abaixo identificados:

CIENTES de que:

acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema

rco;

oS ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

de interesse, Despæhos e Decisões, mediante regular

mento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

elecido na Resolução no 0112011 dc TCESP;

de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que

m a Ser tomados, relativamente a¡ aludido processo, serão publicados no

Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

:üdoe.tce.sp.gov.br/), em conformiùde com o artigo 90 da Lei Complementar

, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos

processuais, conforme regras do 3ódigo de Processo Civi;

nformaçöes pessoais dos responsár,eis pela contratante e interessados estão

as:radas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP",

Þrmos previstos no Artigo 20 das lnstruçöes no 0112024, conforme (--

ração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); t
)

e exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre

-nos por NOTIFICADOS Para:

acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

blicação;

por Janaina Soler Cavalcanti - Chefe DLC
S
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